
i.M S.A.L
NóGOVERNO MUNICIPA

§AruTÜ ANTÜNIO ÜÜ LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestáo 2O2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 3/2023

DA: SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de trator e implementos
agrícolas para atender es necessidades da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços
Públicos, conforme solicitação e termo. de referêneia em anexo das Secretarias, solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação affavés de Certidão se existe rubrica
orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT ,24 de fevereiro de 2023.

EDEMAR MEhTEGASSI
SEC. MUNICIPAI DE VIAÇÂO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PORTARI^ @5?2021 DE 0|/0t/2021



PM.S.A.L
FLS NO
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/000í -90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE:01 DE JÀNEIRO DE202l.

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Maro
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo I'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OSRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de I3 de outubro 2020.

AÉigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JÂNEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.



FLS NO

RUB

,í de Janaio de 202í . Jo.nel OÊciBl Elêtrônico dos Munictpios do Esrado dê Mato cro6so . ANO XVI I N. 3.63S

Regisirâds na secreteóa de AdÍÍxnistraçlo e Planêjemenlo e Publicâdâ , JOSE aRtXÂTEla vtEtRA ALVES, Prêfeito Monicjpâl de Sânto AÍ onio
pú airação em locâl de @stume, confofire nE legElaçáo em vEor. do Leste, Estado d. Mâto Grosso, no uso de suas rtribuiçóes l€gais.

.RESOLVE;

PREFEMJR.A/RECURSOS HUtrA OA
PORÍARIA tl._ 003/202í.

DE: 0l OE JAltÊlRO DE m2l.

JOSÉ ARIIAYEIA VIEIRÁ ALVES, PÍebito Mr'liqpal d€ Sa.rto AnroÍro
do Legt€, Eslado de Mãto G.osgo, no Lso de suas aüibuiíÉes l€gais.

RESOLVE;

A.ügo 1. - NOIúÊ|A o SÍ". EOER LU|Z OE C^STRO, para nespoÍÉeÍ pêb
CAEO d€ SECRETARIO OE AGRICULTURA TURISUO E MEIO AMSIEN.
TE d€ta Preêitura, confoíme Lel Municipal no 808,/2020 de 13 de otltubío
2020.

Ardgo ? - Determinar a Sêc.elana Mumcjpal de Ádmiíustraçáo e Planeia-
maírlo quê toíiê â3 pÍovÍJências neúessáíias paia a exêcuÉo desta poí-

tana.

Artl0o 3'. Eâts Poílaris ent a êm ügoÍ na d.ta de suà publiç.Eçào-

Arüeo ,l' . Reyo€am - se as dispGrçóes êÍÍl .ôntrádo.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUIPRÁ§E.

GABINETE OO PREFENO

EI: 0l OE JANEIRO OE 202í

JGE ARI*AÍEIA VIERÂ ALVES PREFEITO TUNICIPAL

Regislredâ na secÍetaíia de AdmnistÍaÉo e Planeiamento e PLdCicáda

por afxafio em local de cosfume, corlÍoarnê nâ legÉlâÉo em vigoí.

PREFEMJM/RÉCURSOS HU ÂIIOTI
PORTARIA H'. lx,2/2o21.

OE: 0l DE JÀNEIRO O€ m21.

JOSE ARIXATEIA VlÉlRA ALVES. PreÍeito Municip6l de Sanlo AÍ(onro
do L.este, Estãdo dê Mãto Grosso, no uso de suas sLibuiçôes l€gais

RÊSOLT.'E;

Artigo l'- NO6rEtA a SÉ. CLÀUDlLEllE OLNEIRÂ SA TOS, para res-

pondêr pÊro cargo d€ SECRETARIo DE EDUCAÇÃO E CULTURÁ desta

Prefstura. contorme Lei Uunidpal n" 80812020 de 13 dê olJtubro 2020

Artr€|o ? - DeleÍminar a S€crelena Municipal de ÂdminislraÉo ê Planeia-

íierito que tome as p.ovúências hecessáÍi8s paaa â exeqrÉo desla poÍ-

taÍra.

Aligo 3t . Esla Ponánâ enlra em üEoí na detir de sue puuicaçào.

Àílgo /t' . Rêvogem - se as drspoaiçôes em contrário.

REGEIÍRÂ§E

PUBLICÂ§E

CUTIPRÃ§E.

GABIT{ETE OO PREFEITO

Er: 0l DE JANEIRO DE 2ül
JOT'E ARITATÊI,A VIEÍRA ALVES PREFETTO MUN|CIPAL

Rêgistrada nâ secÍêtaaia de Adminisfação e Planeiaínento ê P[Ôfcáda

por aÍxaçào erÍr local & co§uÍne, coiÍoírne na legidaçáo eín ügor.

PREFEITURÁJRECURSOS HU A'{O§
PORTARIA N.. 00ít202Í.

OE: 0í OE JAIEIRO oE 202Í

Ârtigo í. . NoME,,{ o s". u Rcos oÂ stLvA ALvEs, para respqrder
pelo câÍgo de SECRETÁR|O DE SAÚOE desla Prefeitura, coníoÍrl€ o Lei
Municipalno 8OE/2020 de 13 de oúubÍo 2020.

Anig@ 2. - DeteÍminsÍ a SecÍetaria Muniopal de AdminisfBÉo e Pls'ld+
rÍEnto que tome as p.ovidências necesúías para a erecução desla poÍ-
taria.

Adigo f . Eía Poí.rie entrd em ü9or na dâta de sua públicaÉo.

Artigo 4' . Revogem - s€ ss disposiçóes em conffiÍio.

REG§ÍNÀ§E

PUBLICA§E

CUIPRA§E

GABINETE DO PREFEÍTO

EU: 0í OE JAI{EIRO DE 2021

JOSE ARIIATEIÀ VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regisfãda na seqetaÀa de AdminisbaÉo e PhnejaÍnento e Publcada
por afrEçáo ern loc€l de co§tlme, coíorme na l€gÉ18Éo em vigor.

PREFE]TURÀIRECURSOS HUXAtrOS
PORTAFTA it . 005J2021.

I oEr 01 oE JANE|Ro DE 202í.

JOSE ARI ÂTElÂ VIEIRA ÀfVES, P.eíeito Munadp3l d€ Sarflo Anonro
, do Lesle, Esl,âdo de Mato Grosso. no uso de suas atriburç&! legars.

lnesolve;
' A,ligo í'. NOITEIA o Sr". EOEmAR E|EGASSI, pâra responder pelo
t CAígO dE SECRETAFIO OE VIAÇÁO OBRÁS E SERVIÇOS PÚBLICOS

. deste Preíeitura, colíoI,íe Lei Municipal no 808i/2020 de 13 de outub.o
: m20.

: AÍügp 2. . Detê.rninâr a SêcÍetaria Muniopal de Adminisu-âçào e Plaíieja-

rnerio que toÍne as providênoas necessárias para a exear.4áo óesta por-

. tafla.

: Artigo 3' - Ésta Portânô enfa em ü9or na dalá dê sua publicâÉo.

' Arligo 4' . R"rog"- - sê as disposiçõG eín contráno.

REGISÍRA.SE

I PUBLICÂ§E
. CUÍIPRA§E,

, GABINEÍE DO PREFENO

' EM: 0í OE JA EIRO OE 202í

JG}E ARIÍÚATETA VIEIRA ALVES PREFEÍTO IíUNICIPAL

. Refisb-àda na secÍáanâ de AdministraÉo e Planejamento e PUUícáda

, por aÍxeçào em local de coslume, coníonÍÉ nâ legislação em úgor-

PREFEITURÂ,/RECIJRSOS HUMANOS
POR?AR|Â H.. 00ô12021.

; DE: 0í DE JAN€|RO DE 2021.

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES, Prererlo Muniopel de Santo Artotrio
do L6te, Estado d€ Málo GÍosso, no uso de íJas atnbuiçóe5 legnrg.

r RESOLVE;

Artigo í" - NOMEIA a SÉ. ROSANI 
'.ENEGASSI 

ALVES, para Íesporder
peto c5Ígo de SEcRETÁRlo DE ASSISÉNCIA E AÇÀO SOCIÁL desra

Preíehú-a. canfoÍrrÉ Ler M(,Itiqpaln" 80E/2020 de l3 de outubío 2020.

dÍãrioínun,cjpôl,olg/rnúamm . rM/vw. amm.crg bí 313 Assinâdo Orgnabnente



P.M.S.A.L
FLS NO.fr RUBGOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 3/2023

DÃ: SECRETAR]A DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE YIAÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO,

Objetivando atender à solicitação desta secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de trator e implemenúos agrícolas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viaçâo Obras e Serviços Públicos, conforme
solicitação e termo de referência em anexo da Secretaria, informo que existe rubrica orçamentaria e
encamiúo a esta Secretaria para que efetue os tÍâmites necesvários.

Santo Antônio do Leste - MT. 24 de fevereiro de 2023.

WEVERTON AIÍCELMO PEREIRÂ DE SOUSA
secnrrÁalo vtrtrtcrpAt- DE ECoNoMtA E FTNANÇAS

PORTARIA N' 360/2022 DE 2110B/2022

,)



G O V E R N O M IJ t.,J IíÉ

§.f,,Hlgn$,ruHq",9g
Gestâo 2021i2024

S.A.L
No

ITSTE
com o povo!

lSlIH t ftlí,í,-,á,; E z oz z

)j.]Ylr.1 o sERVtDoR Pr,BLr(.()
lflllvo PAR^ ÍrEslloNDFR PELCI

Iftltlfl:r"i. **.1';1il:pnrrülriÉiu".rnr' uA ú( rR.{\

jg.s._E AR|MATE|A vrEtRA

ili{i ;.'nX J. -liil ;:';t,:: :,:: : ::no uso dc suas atrihuições legais.

tlulitffiT.fl f,-.,Ht?J,.§;HdH j?,jff 
ffi i:,r,}*,,",,.,;ji::il#

Âdminisrraçâo que romc as pro'idências rJ.l:rri,";,3;'#iH,u;,I:::lui',rnlrx:,.,r,, ,"

publicaçâo. revogando as disposiçôes ert#.f;.o"ta Portaria e,lrra cm r.igor na dara ,le srr:r

REGISTRA.SE

RESOLVE;

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

"ii?fl,#iil".iã",Ti1,"
JOSE ARIMATEIA Vu ALVESPREFEITO MU

Registrada na Secreta a
local de coslume. conforme na legislação

de Adminisrraçâo

\:rgor

L

amento e puhlicada por af_iraÇiio ent

se cn BrÁRro nl 
u^'*ffi * 

-eà 
n * o,,E -A,DMINlsrneÇÂo E PLANEJA}I En,íTo

RueA'18367'J"@ffi 
mf-,.8"gl:i1#r-6,t*doLêsiâ/ur

3
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?1 de Setemàro de ZO22 . Jornat Ofdal tu6 Munícipios do Esiado de

EÍet ônÍ:o

§í1 
-O -acoJhirneito 

fêm iar oa criânÇa e oo edotesaente podêra coÍ em-
11_" 

*T"" de subsido fnanceiro úeshnado , Or;," ã*iàl'",conrorÍne ara/iâção téoicá. seÍn c€râer Í
t aoo 

". s,rpd, á. s""r"r-;;';,;;;"*rdlôrio 
com seu u6o cen-

êlceote acolMos manute1lçáo da 
'nãnçá 

ou ado-

l-l--1t_'_oT 
.*ará peÍcentuat do Fundo Àtuniopat dos orertos daçnança e do Âdotescente para o pÍogí,ama de a*,ni r*n,o f _,,,"|'- n" à] ,r'|3 do art 260, s2", da LeiB.O69/m

1n- _r-0. 
O *** O" 

"cothrmerto 
nâ modêrUade Famltra AcojfEdora oâ_

:.:^Iy: oo cMDcA ae.,e,a ap,eserna, mer_.iõ,ã ãrr,""[ Ique corieÍr,{e

í - Írma oe c€dastrÊmenlo de candidatos

5lT 0".","0.o,"; ;;;,ü],i:':i"il,,lFJ1""iiH,:ii"ll f:acompanl|aÍnento_

Âí. ,í. O prográrne deve sêgur os oarám

ffi^§::Hiãix#Jffi'Êr#ir:##,,HJ:
ar{âs e Adolescenles_

DAs otspostÇôEs FtNÀs E TRANstTôRtAs
Art t2. EstE resdução entra em vigor na data de sua pubticaÉo.
Santo Anlónio de Lewrger - MT, 15 dê Seten bro de 2022

Regtstrada na Secaetana de Adrnnisfá.
; po, ,Ê,"çao 

"- ro"ar ;; ;;:;;H* 
e Prane,aÍnedo e pubrbadã

LUrs caRlos REZÊND€ 
re na 

'egrstaçáo 
êm vigor.

. sEcREÍÁRto oE ÁDrtitsrRAÇÂo E pLAflEJArEltro

"".'.^gi#lB'3,3âhi&1iii""$11?Ii? Do LEsrE

EDlrAJ. DE CoNVocAÇÃo

ii 01e2022

3_,::": 
,"-"tôo **ráo ser obtdas tumo à Coordmadoria de Rêcur-. sos Humanos desla paeÍeiluÍa em hoíário de êxp€diente.I Gâbinete do prefeito Munlopal dê Sanlo Antôno do LêsE, a6 20 dias doíÍrâs de setembro de 2m2

JOSE ARI ATE,A VIEIRÂ ALvÊ.s Prccb,lo f,fuí,,c,ir,
ÀNEXO I

Mato Grosso . ANO XVI i N" 4-OZ2

IlÁGO ÂLvEs DÁ SILVÁ

Á EXO

Do EDtraL oE cot{v@aÇÃo tl. olr2o22.

, 111:1i. ,-,"*t de Sãnto Âritônio oo Lesre _ MT por inrermédto dese! representaôte tegat, sr. JosE AFt
Munrcipâr, colvocA o (â) canddârô r YATI^ vrEJRÁ ALVE9- PÍEfeílo

.o,,"0,"""*.ãil";;##"J[[:,ffixiHil:"1",1]ã,:f 
:l:zado em 19n4n021. rendo o resu,tado sido ho***o 

". -ã*àiipêra compaíecerem nestê cooRDEHADoR,o oa áa"r^soJiu*i_, NOS desla PreÍeitura, no plEzo de até &
'; de expedênre rorr* irl*'* , ri# 

(qüar.o) dht rÍ(.b nos r.ráíios

. ooo.,n1"nr* .o,ol"r,r; ;;;# tt 17:00h). rhuniros dê rodos os

. ,, o"t" 
"o,,",. 

p"," io;;';] ;':* 
tditar e relacioflado no Âílexo

será consd€rádo deor,"nr" 
". -*nr."'" 

Íespedivos cargos'

: siírptifcado. 
" al *"r-i"" ,ri ã.-*@ , 

eliminado do pÍocesso seretvo

atê a dâra *râbêrecida 
" 

*rno* oo. 1111oue 
rÉo coÍnparecer (em)

ere*ru.auuniopariã;;'ffi ;J"*f]4"#â,r"T,Ti"1
prót rÍp (s, camidalo (s) apÍovâd6. obdeod" *.r*;;;";:; :r'Jclasslfcáçáo

LEonrar Auguato da Sitva k-andô
Prgsidont do Con§€lho unlcip€l .ro. OlrEitos .rs Cri.nç. o do Ado-

cMDCA

pnrrerúRA XUXIcrper- oÉ SANTO Ararô to oo lesrÉ
PREFEIruRA UI{ICIPAL OE SA'I

"o"ro^,o 
n . ,{t9âjltoNro Do LEsrE

POR?AR|A tf. 36012022.

DE: 2í DE SETE BRO OE 2022.

NOMEIA, O SERVIDOR PUELICO EFEII\
crnco oe s."^rri*.;;;;;li ;'o "ARA 

RESPoNDER pELo

uA ourRAs PRouDÊNCrAs E EcoHoxlÁ E FINÂNÇÂS E

JOTiE ARIIATEIÁ VIEIRA

!- alvEs, PÍeíeito Municipal de sanl 
t 

--,fara-tornar 
posse o caffldato dercrá at

G.osso. no uso de siras 
",nor,*, ,lo1'.o 

o do Leste Estado de Mato , s,nar ou 
'olo.0," ",,nt"ioiiJ;;;;;:'*"" 

o"*rnenlaÉo (on-

RESoLVE: al compíovanle de Escotaridad€r'pyêRequsrtos eúgi(,os pêra o cargo.
artiso_lo - N.MEAR o sÉNüor prjôrrco eíbrivo sr" wEvERror. ArcE. :iffi.Til;:#'l#toro-r" ", -p;a autenicaaa em canonii
lO^pEREtRA oE SorrSA, pare respon bí pe. 

""a" 
,. 

"aãlãii,ã ",ruNlclPAL oE EcoNomá e errinçls o.r" 
"r"e,,*" 

irrà"i^'- e Fotocopia legrvelda cerbdáo de NâsciÍrEí o ou casânêÍÍo.
A'ttgo ? - oelerminaÍ a secJeteriâ À ' tfl Fotocópia da cedidâo de NascirEÍío dos fthos meôores de 1E ânos eas providêncjas n€cessá,;;;;; ;;llfr:,l"rfil[1:*" 0," t* caneira de vacrna dos;; ;;';; il.ade (s€ horr,er);
AÍtiglo3o- Esl,a ponana entre ern vrg, o) CPF dos filhos c€so houveí.
garÉo as disposiçõês em conrráno 

nâ deüa cle suil publcáÉo revo- 
0 Foroópia do TIrrJro de ereitor e cefudáo oLREu,s,"ÁsE , puniçào por,ica _ cêí,.._" 

""g^r] "ir""llll"r".iTl§"i"r,l ", 
."n,."

PuBLtca-sE i g) Fotoc@ia do ceúfcado de Rese*sta. Di

CUXPRASE. mâsorlino: _ '-'_ rârà os candÉatos do sexo

GÁB|NETE DO PREFE|TO h) Folocópia do RG e CpF do candrdato e do cônjuge (se cásedo);

E :2t sETEf,BRO OE 2022- ' |f;;pc'a 
oa canerrâ de Trabalho e co.hprovanle de inscriÉo no pts/

JOSE ARfrarElA VrErRÀ aLvES : 
11 Fotocópa regr,rel da cNH se tur o caso;PREFE|?O XUNtCtpÂL . l) Comprovante de exaíne de saúdê flsica e n

ario ao oesernpenno oasü; ;ã;IT::lm#,J:, *-

c,ranomunicipât org/ÍÍú,amrn . w$/w aÍrn.oíg br 489 
Ass,írado Digitalr,lêrfle

0t
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cRc-túT 007622/oo5
CPF:318.266.46t_20

c
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A", 367 - Jd. Santa lnês

O4.2j7 362tOOO1-gO ExeÍcícto 2023

Énissào 2110212023

Atenciosamente,

Iraid

Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

u*;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha : 657
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLI(

Dotação : 26.782.501L 1048.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saldo Orçamentário : R$ 1.000,00
UM MIL REAIS
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GOVERNO MUNICIPAL

§ANÜTÜ ANTÜffIII TIÜ LÊSTE
Contínuidade do progresso, de mãos dadas com o Povo!

G€stão 2O2712O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 3i2023

DA: SECRETARIA DE !TAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o DepaÍtamento Responúvel promova o

procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de trator e implementos agricolas para atender as necqssidades

da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos, conforme solicitação, dotação

orçamentríria, termo de referência e orçamentos realizados por esta secretaria em anexo.

Santo Antônio, do Leste -MT,24 de fevereiro de 2023

EDEMARMENEGASSI
SEC, MLNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERI'IÇOS PUBLICOS

PORIARIA 005/202r DE 0 t l0tl202l



GOVERNO MUNICIP P.M.S.A.L
A Fts N"

7^" SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24
t--

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de trator e implementos agrícolas para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos

2. JUSTIFICATTVA

2.1 faz-se necessiíria a aquisição para auxiliar a Secretaria de Obras em suas atividades diii'rias, realizan-
do limpeza urbana, manutenção de estradas e demais atividades afins.

2.2. Att.3o do Decreto 7.89212013. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço. houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demanda-
do pela Administração.

3. DA ESPECIFICAÇAO:
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4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à PRE-
FEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segurida-
de Social (CND), o FGTS (CRI) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, queÍ total ou parcialmente, o objeto a ser contralado. sem a devida anuên-
cia da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediat4 e totalmente às suas expensas de qual-
quer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações
técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
ção;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de despesas
com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos veículos.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-
dos, não podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação,
reservando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

o) Será obrigada a conceder o prazo de garantia de no minimo 12 (doze) meses, contados a partir da
entÍega dos produtos;

..!ijq,
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p) Os veículos deverão ser entregues com todas as tÉrxas e despesas pagas (IPVA e demais taxas neces-
sárias).

s. OBRTGAÇOES DO CONTRÂTANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto ad-
judicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pr.vos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do for-
necimento, fixando prazo para sua correção;

. e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-
são da entrega; inclusive rejeikndo, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTRE,GA.
6.1. O mesmo deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste- MT. Av
Goiás. 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, para efeito de posteúor
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez eslando comprovada a ade-
quação do objeto aos termos contratuais. os objetos serão recebidos definitivamente. mediante Termo
Assinado pelas partes.

7. DOTAÇAO ORÇAIVIENTARIA:

Unidâde 09 Secremria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Funcional pro-
qramáticâ

26.782.5011.1048 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Rodovirf ios

Ficha 657
Des pesa/fo nte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os produtos en-
tregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência,/problemas nos mesmos estes deve-
rão ser substituídos no pÍazo Miiximo de 30 (trinta) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do(s) objeto(s) ofeÍados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) obje-
to(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos ime-
diatamente pela Contratad4 sem qrralquer ônus para a ContÍatante.
8.4. A Contratad4 mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
pÍodutos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-
tituir, as srüls expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, de-
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feitos, incorreções. resultantes da fabricação ou transpoÍe, constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital
ou atribuidas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades
previstas no artigo 18 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO3
9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçâo para este fim, ou se

ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico
especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as

exigências.

10. PAGAMENTO:
10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos
produtos, acompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como! os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidão Negativa de Débitos para com o Siste-
ma de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

11. CONDrÇOES GERATS:
I1.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Artônio do Leste. MT -24 de fevereiro de 2023

EDEMARMENEGASSI
SEC MI.INICIPAL DL VIAÇAO OBRAS Ê SERVIÇOS PUBI-ICOS

PORTARTA 005/2021 DE 0t/01/2021

r- covERNo^MUNrcrP[bsB
SANTO ANTONIO DO LES
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

00372123 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

Data

24t02t2023

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

Obôêrvação

Item Cód. Produto Cód.ÍCE Descriçáo do Produto
DescíiÇâo Detalhade do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

T
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nrt
Eã

7

AlmoxarifadoPresidente Secretário

(

1 001.036,147 696,19516 TRÂTOR AGRICOLA _ ZERO HORA DE TRAAALHO, POTENCIA MINIMA DE 130CV, CABINADO, TRAÇÃO4X4, TANOUE UNID 1 O 20
DE COMAUSTIVEL MINIMO DE 2OO LITROS, TRÂNSIUISSAO 8 X 8 COM REVERSOR EIiICANICO, COM TOMADA DE FORÇ
A COM ACIO-NAMENTO IUECANICO, TRAÇÃO DIANTEIRA MECA.NICA, FABRICAÇAO NACIONAL . O TRATOR OEVE-RÀ S
ER ENTREGUE NA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE COM TODAS AS TAXAS E DESPESAS PAGAS (

2 00í.036.í48 oooí4048 ROÇADEIRA HIDRAULICA - CENTRAL E LATERAL, NOVA SEIU USO, SEM CORREIRA, cOM PRoTEToR TRASEIRo E DIA UNID 1 o 20
NTEIRO, ENGATE LIMITADOR DE ALTURA, SAPATAS LATERAIS COM CHAPAS SUBSTI.TUIVEIS E REGULAGEM DE ALT

_ _ _ _ _ _ _ - -qB4 9E _c_o_R_r_Er 39 P4 _G_u_râ _rF49E 84. .

3 001.036.149 00036274 GRADE NIVELADORA - NOVA SEM USO, COM48 DISCOS, DISCOS 20i22 POLEGAOAS, RODADO SIMPLES, SISTEMA DE UNID 1 O 20


